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Considerando que no Parágrafo único da Lei Municipal n. 2104, de 07 de agosto
de 2006, trata-se. o evento de que trata o caput deste artigo, será realizado através
de consultas e exames preventivos para detecção de câncer de mama nas
Unidades de Saúde, que deverão manter horário de atendimento especial, bem
como a realização de palestras, cartazes e folhetos educativos, trabalhos escolares
e campanhas através dos órgãos de divulgação";

Considerando que embora considerado um câncer de bom prognóstico, trata-se da
maior causa de morte entre as mulheres brasileiras, principalmente na faixa entre 40
e 69 anos, com mais de 11 mil mortes/ano (2007). Isso porque na maioria dos casos
a doença é diagnosticada em estádios avançados.

A Vereadora que o presente subscreve, no uso das atribuições conferidas
pelo Artigo 137, inciso III do Regimento Interno desta Casa de Leis, REQUER que
seja encaminhado expediente ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO
MUNICIPAL - NELSON JOSÉ TURECK, solicitando informações sobre o "Dia
Municipal de Combate e Prevenção ao Câncer de Mama", que de acordo com a Lei
Municipal n. 2104/2006, deverá ser realizado anualmente no dia 18 de julho, quais
serão as atividades desenvolvidas pelo Município com as mulheres mourãoenses?

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, em 19 de maio de 2011.
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